
ESTADO I}A PARAÍBA
PREFEITURA M'NTCIPAL DE DUAS ESTRADAS

Àvr§o DE cIrÀtÍàlíENTo PíTBLICO pÀRiA COlrrRÀTÀÇÃO DrREEÀ

DTSPENSA N' 00013/2025

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita doMunicípio de Duas
Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com fundamento na Lei no 14.133/202L,
art. 15, §3" e no Decreto Municipal n" 16/2023, art. 74, convoca as empresas
interessadas em fornecer o seguinte OBJETO POR MEIO DE DISPENSÀ DE LICIIÀçÃO EM
RÀZÃO DO llAtOR: Aquisição de materj-ais esportivos dest.inados à Secretarla de Esportês
do Municipio de Duas Estradas - PB.
PRàZO DE ElÍtREGÀ DAS PROPOSTÀS: 19,/03/2025.
EMÀIL PâR;À E!Í\|IO DÀS PROPOSTÀS: prefeituradeduasestradas.pbGgmai1.coa. O termo de
referência e demais lnformaçÕes podem ser baixados diretamente no link
dlsponibilizado logo abaixo desta publi-cação.

Duas Estradas - PB, 14 de Março de 2A25.
MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES

PRETÊITA MUNTCIPAL DE DUAS ESTRADAS _ PB

CHâ}ÍÀ}íENÍO PÚBIICO

PRE"N,IBIIIO

O l,ttrNIcÍpIo DE DUâs ESr&ADAS, inscrito no CNPJ/ME sob o no 08.181.0L2/0001-10,
atravós da PREEEITÀ IIUNICIPAL, torna púb1ico que fará contratação mediante o
procedimênto de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, inciso 11, da Lei
no 14.733/202L, objetivando a contratação do objeto adiante descrito:

OBJETO: Aquisição de materiais esportivos destinados à Secretaria de Esportês dc

Municipio de Duas Estradas - PB-

RECEBIME§IO DÀS PROPOSfÀ§ Àú: 19103 /2025 àS 17:OO hOrAS _ HOIúRIO DE BRASÍL]A

B-T'BÍL PÀR,À ENCÀ}{INEâT-íENTO

prefeituradeduasestradas . pbQ gmail . eom

PROPOSÍÀS:DÀ.S

(a): Central de
Mrnicipais (CCM)

99158-065t!to: (

de 2023.
Decreto 6, de 14:Le !edera-L n-. l-4.r

oficial- ou poderá ser eoJ.icitado atrawés do e*nail

de tempo deobservadoo

:Oedi e seuE anêxos êÍrcontras-se

recebinento de proPostas'

Brasilia e contados em dias úteis.
DE IBMPO: Para todas as re

sol-icj-tante e a ordenadora de despesas, utilizando recursos orçamentários
referido órgão para fazer face às despesas da contrataçáo'

DE}ÍANDÀIÍTE: MUN P10 DUAS ta Municipalé a autorcuja P
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ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEITURA IITUI{ICIPAL DE il,AS ESTRADAS

1. JT'STIFICÀTI\'À E fl't{DÀMENTÀÇÃO:
1.1. O Municipio de Duas Estradas - PB, pessoa juridica de direito público
interno, tendo por finalidade exercer a rêpresentaÇão do PodêrExecutivo Municipal e
exêrcer outras atribuições especialmentedesignadas na Lei Orgâni-ca do Municipio.
l-2. O Município de Duas Estradas - PB necessita da aquisição de matêriais
esportivos para a manutenção das atividades da Secretaria de Esportes e,luventude.
1.3. Assim, o Municipi-o necessita da aquisiçâo de materiais esporLivos, essencial
para a manutenÇão de suas atividades.
1.4. 0 processo de contrataÇão se dará por Dispensa de Licitação, combase no art.
15, II, da Lei Federal n" 14.133 de 01 de abrj-l de 2021e pelo art. 14 do Decreto
Municipal lro 16, de 14 de março de 2023, EM RAZÃo DO VALOR.

2. DESCRIÇÃO DETÀI.HÀDÀ DO OBiIEÍO:
Aquisição de materiaj-s esportivos destinados à Secretarla de Esportes do MunicÍpio de
Duas Estradas PB.

3. OBRTGAÇõES DÀ CONTRJàTÀDA:
a) - Executar devidamente o fornecimento descrito no objeto supracitado, dentro
dos melhores parâmêtros de qualidade estabefecj-dos para o ramo de atividade
rel-acionada ao objeto contratuaf, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à legislação
fiscal, civi-l, tributária e trabalhista, bem como por todasas despesas e compromissos
assurnidos, a qual-quer títufo, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da
execução do objeto contratadoi
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, acej-to pelo Contratante, quando da
execuÇão do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a flscalização do Contratante devendo prestaros informes e

esclarecimentos solicltados ;
e) - Será responsáveI pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a

terceiros, decorrenLes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscafizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaÇão equalificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentandoao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.
h) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaÇõês, prazo
e local constantes no Termo de Referência e seus arrexos, acompanhado da respectiva
nota fiscaf, na qual consLarão as indicaçÕes referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garana ou validade;
i) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entregar os movos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação.
j) Nao será admitida a subcontrataÇão do objeto licitat-ório'
k) - Rêparar, corrigj,r, remover, reconstruir ou substitulr, a suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato êm gue se verificarem vicios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execuÇão ou de matêriais nela empregados.

4. DÀS OBRrGÀçôps oa coMtRiÀrÀlfPE:
a) - Efetuar o pagamento refativo ao fornecimento efetivamente realizado, de

acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel exêcuÇão da

obra contratada;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregiularidade encontrada quanto à

qualidade da obra, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que náo exime o

Contratado de suas responsabilidadescontratuais e legals;
d) - Designar representantes com atrlbuiçôes de Gestor e

termos da norma vigente, especialmente para acompanhare f
respectivamente, permitida a contrataçãode terceiros para
informações pertinentes aessas atribuições.

DÀ GESTÃO E FrscÀrrzÀÇÃo DÀ EXECITÇÃo Do coNÍRAro:
. À Gestão do instrumento contratuaf será

Fiscal destecontrato' nos
isca-Lizar a sua execuÇão,
assistência e subsídio de

5.
t1 de competência do
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ruilICIPAL DÉ DTJAS ESTRADAS

Contrato designado.
5-2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal rêsultante da prestaÇão dos serviços;
b) Controlar administrativamente os aspectos orÇamentários e financeiros
inerentes à execução contratual no intuito de que haja seudesdobramento de forma
raa,'l:-.!vYurq!,

c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estaduâl e Municipal) e
trabalhista da contralada;
e) Manifest.ar-se sobre quaisquer solicitações da contratadar êrtr especial
aquelas pertinentes a valores do contrato ê prazos, submetendo-os à autoridade
competente;
f) Propor à autoridade competente, dê forma motivada e fundamentadae com base nas
anotaçÕes da fiscallzaçáo contratual, a abertura de processo administratlvo para
aplicaÇão de penalidades ao contratado,conforme previsto no contrato;
S) Adainístrar o processo de aplicaÇão de penalidades regulamentares no editaf
do processo llcitatório e pactuadas no contrato;
h) Quando da proximidade do encerrarnento da vigência contratual, consultar, em
tempo hábi1, sobre o interesse da renovação e, em havendo, promover a respectiva
prorrogaÇão;
i) Executar Justiíicativa Técni-ca e Estudo de Compatibilidade do PreÇo que
ensejarão os ajustes e/ou renovaÇão do contratoi e
j ) Informar à área requisitante, em prazo hábi-l, quando prever ou verificar
necessidade de modo promover acréscimos, supressõês e/ou outras afteraÇÕes no objeto
do contrato.
5.3. À fiscal5.zação e o acompanhamento do cumprimento das obrigaçõesdecorrentes do
cont.rato, nos termos do artigo 117 da Lei no L4.133/2L,será de competência do Fj-scal-
do ConLrato designado.
5.4. Compete, ai-nda, ao fiscal desi-gnado o cumprimento das seguintesobrigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentarês do serviçoe as cláusulas
constantes no instrumento contratual pactuaCoi
b) Acompanhar e fiscalizar as condiÇÕes de execuÇão do contrato de modo a

fomentar seu cuniprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando ao
Gêstor do contrato sobrê infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes no
pacto para tomada de providências, quandoo objeto não for cumprido ou não suprir a

necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada sobre
possiveis inconsisLências ;

e) Avaliar os resultados/objetos entreguesi
f) Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços (quantidade,
modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informações
que se fizerem necessárias);
S) Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,definldas nos
dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à

observância dos princípios
alteraÇões i

e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93 e suas

h) Receber e examinar as Criticas, Suge5tões e reclamações dos usuários;
Relatar as ocorrências quê exijam a comunicação às autori-dades der)

fiscalização, levando ao conhecimento do poder púb1ico as irregularidades de que

tenham conhecimento referentês ao serviço prestado;
j) Intervir na prestaÇão do serviço, nos casos e condiçõesprevistos em lei;
k) Ze1âr pela boa qualidade do serwiço, receber, apurar esolucionar queixas e

reclamações dos usuários, que serão cientifi-cados, em até 30 (trinta) dias, das
providências tomadas; e
1) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços regulados,
controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou

a1) provisoriamerrte,
exigido, e em caso
imediatamentei e,

visando identificar e antecipar nêcessidades deinvestimentos para
5.5 DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

a) O objeto do presente contrato será recebi-do:
no al-o da enLrega, Para verificar se está de o

negativo, a contratada deverá efetuar as devidas corre S

a2) definitivamente, após o pagamênto, mediante termo detalhado que comprove o

atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem rêduz a responsabifidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
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ESTAIP DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍiiT'NICIPAL DE DUAS ESTRADAS

resultante de imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da AdmlnistraÇão ou de seus aqentes e prepostos,
de conformidade com o art. 120 da Lei no 14.133, de 202L.

6. \rÀr.oR EsrIMâDo DÀ co!*IRÀTÀÇÃO:
6.1. RS 58.830,00 (Cinquenta e oito mil e oitoceÍrtog e trintâ reais);
6.2. A êstimativa do valor a ser contratado inclui as despesas com transporte e
entrega dos medicamentos,
6.3- O valor estimado foi obtid.o mediante a média das cotações de preÇos de
mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa depreço.
6.4. O valor a sêr proposto deverá conter a composição dos custos dos serviços,
conforme modelo dê apresentação da proposta comercial- - Anexo I deste Termo de
Referência.
6.5. Nos preÇos acima mencionados estão incluidas todas as despêsas com i-mposLos,
obri-gações trabalhistas, encargos sociais e demais tributos gue incidam sobre os
serviços a serem contratados.

7. COI{DIçõES DE PÀGâDíENTO:
1.7. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
periodo de adimplemento.
1.2 A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discrimínado detalhadamente o

objeto do serviço prestado no periodo. devendo aindaestar acompanhada dos seguintes
documentos: certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de
regularidade de FGTS-CRF; certidão negativa de tributos municipais, estaduais e

federais.

8. DOTÀÇÃO ORçÀMENTÁRIA:
8.1. Os recursos para a realização deste serviço
dotaÇão orçamentária:
05.00 - 27.812.2003.2025 - 500 - 3.3.90.30.01-

estão previ-stos na seguinte

9. vrcÊxcra:
9.1. O contrato terá vigência de 09 (nove) mesês, contado a partir
assinatura e poderá ser prorrogado em conformidade com odisposto no

Lei n" 74.133/21 e suas alterações, até o limite de 10 (dez) anos.
até o limite

ser registrado

dadata de sua
artigo 107 da

do seu valor
por simples

10. DO REAJUSÍE DO PREÇO:

10.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de t2 (doze) meses, a

partir da data da assinatura do contrato'
L0.2. A contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogaçãode prazo

seguinLe, sob pena de configuraÇão de preclusão 1ógica'
L0.3. para o reajLlst" ""1á 

aplicadà o Índice Naclonal de PreÇos aoConsumidor

Amplo - IPCA, fornecido Pêlo IBGE.
10.4. O reaiuste do prelo deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscalcomplementar'
Enquanto não divulgado o indice corráspondente do mês em que os serviÇos forem

executados, o reajúste será calculado de acordo com o úItimo indice conhecido'
cabendo a correção de cálculo quando publicado o indice definitivo'

11. DO ÀCF.ÉSCIIO OU SUPRESSÃO:

11.1, No interesse da AdministraÇão do Municipio, o valor inicial atualizado da

contrataÇão poderá ser aumentado ou suprimido até o timite de 258 (vinte e cinco por

cento), com fundamento no art. l-25 da Lei' 14 'L33/2L'
1L.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas eondiçôes licitadas' os

acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessárias'
11.3. Nenhum acréscimo ou suprêssão poderá exceder o limite estabefecido nesta

condição,excetoaSsupressõesresultantesdeacordoentreaspartes

9.2. O empenho de dotaçôes orÇamêntárias suplementares
corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo
apostila, dispensando a celebração de aditamento'

12. DÀ APRESEIITÀÇÁO DOS D@{,]MEIÍTO§ DE HABTLITÀÇãO:

12.1 Habilitação Juridica
a) Registro comerciaf, no caso de empresa indlvidual'
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IiI'T{ICIPAL DE DT'AS ESTRADAS

registrado, em se t.ratando de socj-edad.ês comerciais, e no caso de sociedades por
aÇÕes, acompanhado de documentos de el-eiÇão deseus admi-nistradores.
c) Dêcreto de autori-zação, êm se tratando de empresa ou sociedadeestrangei-ra em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçãopara funcionamento exped.ido
pelo órgão competente, quando a atividadeassim o exigir.
d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício.
e) O contrato social- e suas alterações, quando possível, deverão constar a
denominação social e identificação do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o
qual deverá ser compativel com o objeto Iicitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constituti-vo o ESTATUTO, que o
apresente juntamente com a ú1tima ata qlre elegeu sua diretoriaou adrninistradores.
12.2. Regularidade Eisca}
a) Prova de j-nscrição no Cadastro Naciona] de Pessoas Juridicas no Ministério
da Eazenda (CNP.I) .

b) Quando for o caso:
b.1) ero,ra de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativoao domicilio
ou sede do proponente, perti-nente ao ramo de atividade ecompativel com o objeto da
presente dispensa de Iicitação * (no caso de emprêsas dos setores do comércio,
indústria e serviços de transporteintermunicipal e interestadual).
b.2) e.""a de inscrj-ção no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativoao dom.icílio
ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atlvldade ecompatível com o objeto da
presente dispensa de licitaÇão. * (no casode empresas com atividade de prêstaÇão de
serviços).

c) Prova de reg,ularidade para com a Fazenda Eederal, mediante apresentaÇão de
Certidão Negatlva de Débito das Contribuições Eederais, expedido pela Secretaria da
Recei-ta Federaf, da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova dê regularidade para com a Fazenda Estadual, medj-ante aprêsentaÇão
de Certidão de Regutaridade Eiscal, expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda, da sede do proponentê, ou outra equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municlpal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, expedida pela SecretariaMunicipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equi-valente, na forma da Lei'
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Eundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mêdiante apresêntaÇãode Certidão Negativa de
Débito, demonstrando situação regular no cumprimento dos encarqos socia.is.
g) Prova de regularidad.e perante a JusLiça do Trabalho (CND? - Certidão
Negativa de Débltos Trabathistas* Lei oo 12.44012011).
12.3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de fa1ência ou concordata, recuperaÇão judicial e

extrajudicial, expedida pelo distribuidor ludicial da sededo proponente.

13. DÀ QUÀrrFrCÀÇÃO rÉCurcat
13.1 A empresa licltante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido
por pêssoa jurídica de Direito Públ^ico ou de DireitoPrivado, comprovando ter realizado
atividade compatívef e pertinenteao ob3elo da prêsênLe dispensa de licitaÇão.

14. DÀS DTSPOSTçôES FrlilAlS:
L4.L É vedada a subcontrataÇão parci-al ou tota1, do objeto contratado,não podendo a

contratada transferj.r a outrêm a sua execuÇão.
74.2 Os casos omissos serão resolvldos pelo contratante à luz das disposições
constantes na Lei de n. o 74.L33/2t, dos princípios do direito públ1co ê,
subsidiariamente, com base em outras normas juridicas que sirvam ao suprimento de
eventuais lacunas.
14.3 As comunicaÇões entre as partes serão feitas exclusivamente porescrito,
entrêgues sob protocolo ou ccm recibo de entrega.
I4.4 Fica eleito o Eoro do Municipio de Guarabira - PB como único competente para
conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas do presente Termo de
Referência.

Duas Estradas - PB, 14 dê MarÇo de 2025.
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á,*r-*^ {n;r .í.^.1.o, 4y fur-
Cêntra1 de Conturai.ç8"" uunicipai"s - CCM

ANEXOS AO EDTTAL DE CHAMAMENTO

Anêxo I - Especifi-cações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo IIf - Minuta do Contrato
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ESTAD,O OA PARAÍBA
PREFEITURA iITJNICIPAL DE DTJAS ESTRÂDAS

À,}rEXO r - DTSPENSÀ No 00013/2025

TERI'íO DE REEERÊlrCrÀ - ESPECTFTCÀçõES

1.0. DO OBJETO
Constitui objeto deste Processo de Dispensa de Licitação: Aquisição de materiais
esporti-vos destinados à Secretaria de Esportês do Municipio de Duas Estradas - PB.

2.O. JrrsTlFrcÀrIvÀ
2.L. Consi-derando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de
definir, técnlca e adequadamente. os procedimentos necessários para viabifizar a
contrataÇão em tela. As caracteristicase especificações do objeto ora licitado são:

ô

1

1

18

coD DISCRIUI!{Aç I'NID. QUâ}Ír. P.U!ÍIÍARIO P. IOTAI
1 Apito árbitro UND

UND

5 24,O0 L20 | OO

Bambolê 10 '72, O0

3 Bola de basquete UND 2 130,00 260,04
4 Bolâ dê futebol UND 10 320, 00 3 .200, 00

5 Bola de futebol de areia UND 3 200, 00 600, oo

6 Bola de futsal UND 10 395, 00 3. 950, 0C

'7 Bola de futvôlei UND 2 340, 00 680, 00

Bola de handebol/queimada UND 3 180, 0c 540,00
9 Bola de vÔlei UND 5 160,00 800, 00

10 Bofsa de massagem UND 2 2 30, 00 460,00
11- Bonüa de encher UND I 69, 0C 138, 00

t2 lamisa para eventos tamanho adulto UND 10c 21 ,0C 2.7O0,40
1? 3aneleira UND 5 3s, 00 175,00

14 Sartão árbitro UND 5 20,00 100,00

15 Cone plástico UND 15 36,00 540, 00

L6 Cone para treinaalento UND 20 13,00
unto de arbitragem com 3 de carnisas

tão

CONJ. 5 160,00 800,00

UND 15 19, 00 285, O0

1ra UND 95, oo 475/ 00

20 Joelheira UND 130, 00 650,00

2L PAR 5 230,00 1 . 150, 00

22 tamanho adulto 39 a 42 PAR t_00 2"t ,90 2.790,0A
L7 . 340, 0023 esportj-vo sublimado conjunto adulto com 1

de camisas e shorts, sendo I unidade de go1
conjunto, com logomarca da Prêfeitura e

CONJ. L-l 1.020,00

4 esportivo conj unto
e shorts, l

logomarca

tamanho a
S sendo 1 unidade

da Prefeituracom

CONJ 20 840,00 16.800, 00

de mesa futsal UND 1 395,00 395, 00

26 to chinês UND 6,00 1.20,00

2'7 futebol ) PAR 2 895,0C 1.790,00
1 27O,00 270,0028 Rede futvôlei UND

460,00 92A , O0
29 Rede futsal (par) PAR 2

UND 225, OO 450. 00
30 vôlei

58.830,00

3.0. OBRrGÀçõES DO COIÍTB,ATÂDo

3.1. Executar devidamente os fornecimentos descritos no objeto supracitado, dentro dos

melhores parâmetros de qualidade estabeleeidos para o ramo de atividade rêlacionada ao

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
3.r. Responsabilizar*se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legisfação
fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas ê compromissos

assum.idos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razAo da

execuÇão do objeto contratado;
{.3. Manter preposto capacitado e ídôneo, aceito pelo Contratanle, quando da execuçâo

do contrato, que o represente integralmente êm todos os seus atos;
4.4. Permitir e faci.Litar a fiscalização do contratantê dêvendo pre
esclarecimentos solicitados i

7
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4.5. Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pefo órgão interessado;
5.6. Não ceder, transferi-r ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização êxpressa do Contratantê;
5.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respêcti-vo
processo lj-citatório, apresentando ao Contratantê os documentos necessários, sempre que
solicitado.
5.8. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiÇões, conforme especlficaÇÕes, prazo
e focal constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicaçôes referêntes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garana ou validade,'
5.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os movos que impossibil-item o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação.
5.10, Não será admitida a subcontratação do obieto licitatório.
5.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substi-tuir, a suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela empregados.

â.0. DO CRITÉRIO DE ÀCEITÀBILIDÀDE DE PREÇOS
4.1. Havendo proposta com valor para ô respectivo item relacionado noAnexo I - Termo
de Referência - EspecificaÇões, na coluna código:
4.7.L. Superior ao estlmado pelo ORC, o item será desconslderadoi ou
4.1.2. Com índicios que conduzam a uma presunção relativa de
inexequibiiidade, pelo critério definido no Art. 48, II, §1", da LeiB.666/93, êm tal-
situação, não sendo possível a lmediata confirmação, poderá ser dada ao licítante a

oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-Ihe facultado o prazo de 03
(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preÇos, conforme parâmetros do
mesmoArt. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
4.2. Salienta*se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a
proposta, quando for o caso, apenas o itemcorrespondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente dispensa -
Valor de Referência -, que representa o somatório total dos prêÇos refacionados na
respecti-va planilha dos serviços a serem executados, referente ao correspondente
item, está acimaindicado.

5.0. !,roDBr,o DÀ PROPOSTÀ

5.1. É parte integrante deste Termo de Referêncla
correspondente, podendo o licitante apresêntar a
fornecido, desde que seia devidamente preenchi-do,
convocatório - Anexo II.

o modelo de proposta de Preços
sua proposta no PróPrio modefo
conforme faculta o instrumento

Central de Contra Municipais - CCM
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À}IEXO II - PROPOSTA

DTSPENSÀ N' 00013/2025

PNOPOSTÀ
REF.: Dr§PEt{SÀ N" OOOL3/2O25

OBJETO: Aquisição de materiais esportS-vos destinados à Secretaria de Esportes do
Município de Duas Estradas - PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dlspensa de li-citação em epigrafê/
apresêntamos proposta conforme abaixo:

2L

23 esportivo sublimado conjunto adul-to com 17 unidades de camisas
s, sendo 1 unídade de qoleiro por coniunto, com logomarca

feitura e Secretaria de Esporte

24

28

VALOR TOTAL DA PROPOSTA _ R$

PRAZO:09 (nove) meses
PAGAMENTO: 30 (trinta) días
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

25
26

]NPJ

de

coD. DTSCRIMINAÇÃO I'NTD. QuÀlrlr.
1 Apito árbitro UND 5

Bambol-ê T'ND 10
Bol-a de basquete ÜND 2

4 Bola de futebol UND 10
5 Bola de futebol de areia UND ?

6 Bola de futsal I]ND 10
1 Bola de futvôlei UND 2

8 Bola de handebol/queimada UND 3

9 Bofa de vôIei
Bolsa de llrassagem

UND

10 UND 2

11 Bonba de encher UND 2

T2 Camisa para eventos tamanho adufto ÜND 100

13 laneleira UND 5

L4 Cartão árbitro UND 5

15 3one pIástico ÜND 15

16 lone para treinamento
Soniunto de arbitragem com 3 unidades de caruisas e shorts

ÜND 20

L"1 CONJ. 5

18 tão IIND 15

19 Cotoveleira UND

20 Joelheira UND

Luva (par) PAR

22 ( ) tamanho adulto 39 a 42 PAR 100
CONJ. 7'7

esportivo sublimado conjunto tamanho a definir com 14

cam.isas e shorts, sendo 1 unidade de goleiro por coniunto,
da Prefeitura e Secretaria de

CONJ 20

de mesa futsal" UND 1

UND 20

2'1 futebol PAR 2

Rede futvôIei
Rede futsal (par)

UND 1

aô PAR 2

30 Rede vôlei UND

Responsáve1

I

de
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Ât[tEo trrI - ffrmI§À Do @tlrBãiso

DI§PE§§À !Í" 00013/2025

co!rtsàTo §o ..../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÃM A PREEEITURA
MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E ... , PARA EXECUÇÃO DE

SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA EORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento partj-cular de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE
DUAS ESTRADAS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas EsLradas - PB, CNPJ no
08.787.012,/0001-10, neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes,
Brasileira. Solteira, Funcionaria Publica, residente e domiciliada na Rua Tiradentes,
SN - Centro - Duas Estradas - PB, CPF no 708.?36.854-07, Carteira de fdentidade n"
4.249.112 SSDS-PB, doravante simplesmente CONTRÃTANTE, e do outro iado

..... ' ..., CNPJ no ..., nêste ato representado por
residente e domici]iado na

..., CPF no CarLeira de Identidade no . . . ., doravante simplesmente
presente contrato, o qual seCONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o

regerá pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CIáUSUI,À PRI}íEIRA - DOS FONDÀMET{TOS:
Este contrato decorre da Dlspensa de LicitaÇão n" 00013/2025, processada nos tennos da
Lei n' L4.733/2021; Decreto Municipal n"'16/2023; e legislaÇão pêrtinente, consideradas
as alteraÇões posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos
como também às cláusulas destê contrato.

CIÁÍ'SULÀ SEGU}IDÀ - DO OBTTETO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de materiais esportivos destinados à
Secretaria de Esportes do Municiplo de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser executado riqorosamênte de acordo com as condiÇÕes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, êspecificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação no 00073/2025 e lnstruções do Contratante, docurnentos esses que
ficam fazendo partes inteqrantes do presente contrato, independente de transcriÇão; e

sob o regime de empreitada por preÇo unj-tário.

C],ALTSUIA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R§

Representado por: .. . x R$ ...
(...)

CIáUSU.À QUÀRÍA - DO RE,À.,USTÀMEIÍEO EM SENTIDO ESTRITO:
os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusiwamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anual-idade,
Nos reajustes subsequentes ao primeirc, o interregno minimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do úItimo reajuste.
No caso de atraso ou rrão divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calcul-ada pela última variação conheeida, liquidando a

di-ferença correspondente tão logo seja divulqado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálcuIo referente ao reajustamênto de preços do va1or
remanescentê, sempre que este ocorrer,
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.
Caso o indlce estabelecldo para reajustamento venha a ser extínto ou de qualquer forma
não possa mais ser uti.Iizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pefa legislaÇão então em vigor.
Na ausência de previsão ]egal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, po

aditivo.
O reajust-e poderá ser realizado por apostilamento.
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o prazo para rêsposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-fÍnanceiro.quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do forneci_mento da
documentação comprobatória do fato imprevisivel ou previsivel de conseguência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei j,4.133/21

crÁusul.À eurtlrÀ - DÀ DorÀÇÂo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação,
Recursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
05. 00 - 21 -872.2003. 2025 - 500 - 3. 3. 90.30.01.

constante do orçamento vigente

CLIIU$,I.A sExTÀ - Do PÀGjàl,,EN,To:
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiçôes dos Arts.
Lei 14.133/27; da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta dias,
periodo de adimplemento.

às normas e
141 a 146 da
contados do

cLifurstII,A sÉTnáA - Dos pRÀzos E DÀ lrrdscrÀ:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratador Ç[üê admitem prorrogação nas condições e hipóteses prevÍstas na Lei
L4.133/2021, estão abaixo indicados ê serão considerados da assinatura do Contrato:

Entrega: 05 (cinco) dias úteis.
A vigência do presente contrato será determinada: 09 (nove) mesês, considerada da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nas hi-póteses e nos termos dos Arts. 105 a
114, da Lei 14 -133/2L.

cráIrsuÍ,a orrÀ\rÀ - DAs oBRrGÀÇõEs Do col{rRÀtÀtittE:
a) - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do contratoi
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
forneeimento contratado;
c) - Notificar o Contratado sobre gualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
do fornecimento, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuaÍs e legais;
d) - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vi-gente, especialmentê para acompanhar e fj-scalizar a sua execução,
respectlvamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuições.

CIÁgSUÍ.À NoNA - DÀs oBRIGACôES DO CONTRÀTàDO:
a) - Executar devidamente o fornec.imento descrlto no ob]eto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Rêsponsabilizar-se por todos os ônus e obrigações conceroentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros ert tazã'o da
execução do objeto contratado;
c) - Manter prêposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, que o represente integral-mênte em todos os seus atos;
d - Permitir e facilj-tar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilj-dade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
lnstlmento, sem o conliecirnento ê a devída autori-zação expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compati-bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e gualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que

solicitado.
h) - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçôes, prazo
e local constantes no Termo de Referência e seus anêxos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garana ou vafidadei
j-) - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os movos
devida comprovaÇão.

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

j ) - Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório
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k) - Rêparar, corrigir, remover, rêconstruir ou substituir, a suas expensas, no total-
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou j-ncorreções
resultantes de sua exêcuÇão ou de materiais nela empregados.

crÁusur.À DÉcn{À - DÀ Àr.rERÀÇÀo E ExrrNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmênte pelo
Contratantle ou por acordo enLre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.
724 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegiurados o
contradj-tórlo e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçôes dos Arts.137 a
139, todos da Lei 74-L33/2t
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. L24, da Lei-
L4.i33/27, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mêsmas condiçôes cont.ratuais,
acrésclmos ou supressões que se fizerem nos servlços, de até o respecti-vo limite fixado
no Art. 725, do mesmo diploma legal, do valor iniclal- atual-izado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressôes
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CL}{USuI,A DÉCIIáÀ PRIMEI}I]À - Do RtscEBIMEIiIITo:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplemento das
obri-gações pâctuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às di-sposiçôes do Art. 140, da Lei 74.733/2\.
Por se tratar de servj-ço, a assinatura do têrmo detafhado de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exígências de caráter tócnico,
até 15 (qui-nze) dj-as da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitldo e assinatura pelas partes, apenas após o decurso
do prazo de observação ou vistorla, quê comprove o atendimento das exigências
contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justifi-cados.

CLI{USTTÍ.À DÉCII"íÀ SEGT,NDÀ . DÀS PE!{AIIDÃDE§:
O Contratado será responsabil-izado admlnistrativamente, facultada a defesa no prazo
Iegat do interessado, pelas infrações previstas no Art- l-55, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forrLa, condiçôes, regras, prazos e procedimêntos deflnidos nos Arts. 156
a 163, do mesmo diploma leqal, as seguintes sanÇões: a - advertência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,' b - multa de
mora de 0,5* (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia
de atraso injustificado na execução do objeto da contrataÇão; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçÕes admi-nistrativas previstas
no referido Art. 155; d * impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
públ-ica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo de
dois anos, aplicada ao responsáve1 pelas i-nfraçÕes administrativas previstas nos
incisos 1I, IfI, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justlficar a imposição de penalidade mals grave; e - declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no âmbiLo da AdministraÇão Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas j-nfrações

administratj-vas previstas nos incisos VIiI, IX, X, XI e XIf do caput do referido Art.
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos I1, III, IV, V, VI
e VII do caput do mesmo artigo que justlfiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que

a sanção referida no S 4o do referido Art. 156; f * aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei 14.L33/2I.
Se o val-or da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaÇão ao Contratado, será automaticamente descontado da prímeira parcela
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado iudicialmente.

crÁusür.â, DÉc${A TERCETRA - DA coMPENsÀÇÂo Frt{A![cErRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos

do
um

deste instrumento, e desde quê o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamênto da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão
do atraso no pagamênto serão calculados com utilização da seguinte fórmu1a: EM : N x VP

r Ir onde: EM : encargos moratórios; N : número de dias entre a data prevista para o

pagamentoeadoefetivopaqamentoiVP:valordaparcelaaserpagia;eI:indicede
àompensaçao financeira, assim apurado: I : (TX : 100) + 365, sendo TX : percentual do

IpCA-IBGE acurrLulado nos últimos doze $eses ou, na sua falta, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
à .o*p".r"ução financelra venha a ser extinto ou de gualquer forma não possa maÍs ser
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utilizado, será adotado,
então em vigor.

EsrÂDo m panlÍal
PREFEITURA Mtr|ICIPAL DE U'AS ESTRÂDAS

em substituição. o que vier a ser determinado pela legislaçâo

crÁusur,a oÉcnae euÀRTÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contratÕ, as partês elegem o Eoro da Comarca
de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

DUAS ESTRADAS _ PB, ,.. dC de

TESTEMUNHÀS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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